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Constituição Da República Federativa Do Brasil De 1988

Igualdade 
e não 
discriminação

Artigo 5. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I. Homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;

Libertade de 
eleição de 
emprego

XIII. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;

Igualdade
salarial

Artigo 5. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XXX. Proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo 
de sexo, idade, cor ou estado civil;

Proteção da
maternidade

Artigo 7. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:

XVIII. Licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX. Licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

II. Proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

Artigo 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição à segurança social, e tem por objetivos:

Licença de 
paternidade

Artigo 7. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:

XVIII. Licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX. Licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

XX. Proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei;

XXIV. Aposentadoria;

XXV. Assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em 
creches e pré-escolas; 

Artigo 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o Artigo 7º, I, da 
Constituição - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias  

1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no Artigo 7º, XIX, da Constituição, o prazo da 
licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.

ANEXO TEXTOS LEGAIS **

Brasil
* Informação atualizada com data de dezembro de 2019.

*
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LEGISLAÇÃO EM MATÉRIA DE AUTONOMIA E 
EMPODERAMENTO ECONÓMICO DAS  
MULHERES NA AMÉRICA LATINA E NO CARIBE

** Este documento compila toda a legislação nacional vinculativa sobre autonomia e empoderamento econômico das mulheres analisada pelo 
estudo.
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Segurança 
Social

Artigo 7. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:

XXIV. Aposentadoria 

Artigo 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e 
à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a segurança social, com base 
nos seguintes objetivos:

I. Universalidade da cobertura e do atendimento;

II. Uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III. Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV. Irredutibilidade do valor dos benefícios;

V. Eqüidade na forma de participação no custeio;

7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, 
obedecidas as seguintes condições:  

I. 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 
observado tempo mínimo de contribuição;  

II. 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, para 
os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

Cuidados Artigo 7. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:

XXV. Assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em 
creches e pré-escolas; 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social, 
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:  

IV. Salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;  

Artigo 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição à segurança social, e tem por objetivos:

I. A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II. O amparo às crianças e adolescentes carentes;

III. A promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV. A habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração 
à vida comunitária;

V. A garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 
que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família, conforme dispuser a lei.

Artigo 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 
planeamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado proporcionar recursos 
educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coerciva por parte de 
instituições oficiais ou privadas.

Trabalho 
domestico 
remunerado

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 
nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e 
XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento 
das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à 
previdência social. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias que visem 
ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em particular as que se 
destinam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as 
condições gerais de trabalho da mulher. 

Liberdade de 
eleição de 
emprego

Artigo 390. Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço que exija o emprego de força 
muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho continuo, ou 25 (vinte e cinco) quilos para o 
trabalho ocasional.

LEGISLAÇÃO EM MATÉRIA DE AUTONOMIA E EMPODERAMENTO  
ECONÓMICO DAS MULHERES NA AMÉRICA LATINA E NO CARIBE

Decreto-Lei N.º 5.452, de 1º de Maio de 1943 Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho

Igualdade 
e não 
discriminação

Artigo 372. Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicáveis ao trabalho feminino, 
naquilo em que não colidirem com a proteção especial instituída por este Capítulo.

Artigo 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções que afetam 
o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas nos acordos 
trabalhistas, é vedado:                          

I. Publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, à idade, à cor ou 
situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, pública e notoriamente, assim o 
exigir;                       

II. Recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, idade, cor, 
situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja notória e 
publicamente incompatível;

III. Considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável determinante para fins de 
remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão profissional;                        

IV. Exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de esterilidade ou gravidez, na 
admissão ou permanência no emprego;                          

V. Impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou aprovação 
em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 
gravidez;                              

VI. Proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias que visem 
ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em particular as que se 
destinam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as 
condições gerais de trabalho da mulher.  Artigo 372 - Os preceitos que regulam o trabalho masculino 
são aplicáveis ao trabalho feminino, naquilo em que não colidirem com a proteção especial instituída 
por este Capítulo.

Artigo 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções que afetam 
o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas nos acordos 
trabalhistas, é vedado:                          

I. Publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, à idade, à cor ou 
situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, pública e notoriamente, assim o 
exigir;                       

II. Recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, idade, cor, 
situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja notória e 
publicamente incompatível;

III. Considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável determinante para fins de 
remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão profissional;                        

IV. Exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de esterilidade ou gravidez, na 
admissão ou permanência no emprego;                          

V. Impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou aprovação 
em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 
gravidez;                              

VI. Proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias.

1

2



4 / 14

1991, durante todo o período de afastamento. 

Artigo 395. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico oficial, a mulher terá 
um repouso remunerado de 2 (duas) semanas, ficando-lhe assegurado o direito de retornar à função 
que ocupava antes de seu afastamento.

Igualdade 
salarial

Artigo 5. A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem distinção de sexo.

Proteção da 
maternidade

Artigo 391. Não constitui justo motivo (normalmente dizemos “justa causa”) para a rescisão do 
contrato de trabalho da mulher, o facto de ter contraído matrimónio ou de se encontrar grávida.

Parágrafo único.  Não serão permitidos em regulamentos de qualquer natureza contratos coletivos 
ou individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher ao seu emprego, por motivo de casamento 
ou de gravidez.

Artigo 391-A.  A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de trabalho, 
ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à empregada gestante 
a estabilidade provisória prevista na alínea b do inciso II do Artigo 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.                         

Parágrafo único.  O disposto no caput (não sei o que é ???) deste artigo aplica-se ao empregado 
adotante ao qual tenha sido concedida guarda provisória para fins de adoção.  

Artigo 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias, sem 
prejuízo do emprego e do salário.                    

1. A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da data do início do 
afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto e a 
ocorrência deste.                  

2. Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 (duas) semanas 
cada um, mediante atestado médico.                     

3. Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos neste 
artigo.                       

4. É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos:                        

I. Transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a retomada da 
função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho;                          

II. Dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no mínimo, seis 
consultas médicas e demais exames complementares.

Artigo 393. Durante o período a que se refere o Artigo 392, a mulher terá direito ao salário integral e, 
quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, bem como 
os direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à função que anteriormente 
ocupava.     

Artigo 394.  Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado quebrar o compromisso 
resultante de qualquer contrato de trabalho, desde que este seja prejudicial à gestação.

Artigo 394-A.  Sem prejuízo de sua remuneração, nesta incluído o valor do adicional de insalubridade, 
a empregada deverá ser afastada de:          

I. Atividades consideradas insalubres em grau máximo, enquanto durar a gestação;                         

II. Atividades consideradas insalubres em grau médio ou mínimo, quando apresentar atestado de 
saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o afastamento durante a gestação;                

III. Atividades consideradas insalubres em qualquer grau, durante a lactação.   

2. Cabe à empresa pagar o adicional de insalubridade à gestante ou à lactante, efetivando-se 
a compensação, observado o disposto no Artigo 248 da Constituição Federal, por ocasião do 
recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.

3. Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada nos termos do caput deste artigo 
exerça suas atividades em local salubre na empresa, a hipótese será considerada como gravidez de 
risco e ensejará a percepção de salário-maternidade, nos termos da Lei no 8.213, de 24 de julho de

LEGISLAÇÃO EM MATÉRIA DE AUTONOMIA E EMPODERAMENTO  
ECONÓMICO DAS MULHERES NA AMÉRICA LATINA E NO CARIBE
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Artigo 396.  Para amamentar seu filho, inclusive se advindo de adoção, até que este complete 6 (seis) 
meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais de 
meia hora cada um.

Licença de 
paternidade

Artigo 392-B.  Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou companheiro empregado o 
gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo tempo restante a que teria direito 
a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu abandono.

Segurança 
Social

Artigo 13. A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer 
emprego, inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta 
própria de atividade profissional remunerada.   

1. O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, a quem:                  

I. Proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar, assim 
entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria subsistência, e exercido 
em condições de mútua dependência e colaboração;

Cuidados Artigo 74.  O horário de trabalho será anotado em registro de empregados. 

2. Para os estabelecimentos com mais de 20 (vinte) trabalhadores será obrigatória a anotação da hora 
de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções expedidas 
pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, permitida a pré-
assinalação do período de repouso. 

Artigo 389. Toda empresa é obrigada:                                 

1. Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 
(dezasseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob 
vigilância e assistência os seus filhos no período da amamentação.                            

2.  A exigência do 1º poderá ser suprida por meio de creches distritais mantidas, diretamente ou 
mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas próprias empresas, em regime 
comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de entidades sindicais. 

Artigo 397.  O SESI, o SESC, a LBA e outras entidades públicas destinadas à assistência à infância 
manterão ou subvencionarão, de acordo com suas possibilidades financeiras, escolas maternais 
e jardins de infância, distribuídos nas zonas de maior densidade de trabalhadores, destinados 
especialmente aos filhos das mulheres empregadas.

Artigo 399. O Ministro do Trabalho, Industria e Comercio conferirá diploma de benemerência aos 
empregadores que se distinguirem pela organização e manutenção de creches e de instituições 
de proteção aos menores em idade pré-escolar, desde que tais serviços se recomendem pela sua 
generosidade e pela eficiência das respectivas instalações.

Artigo 400. Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias durante o período da amamentação 
deverão possuir, no mínimo, um berçário, uma saleta de amamentação, uma cozinha dietética e uma 
instalação sanitária.

Trabalho 
domestico 
remunerado

Artigo 7. Os preceitos constantes da presente Consolidação salvo quando fôr em cada caso, 
expressamente determinado em contrário, não se aplicam :

a) Aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que prestam serviços de 
natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas;

Lei N.º 13.257, de 8 de Março de 2016 altera a  Lei N.º 11.770, de 9 de setembro de 2008

Proteção da 
maternidade

Artigo 1. É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar:

I. Por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do Artigo 
7º da Constituição Federal ;

II. Por 15 (quinze) dias, a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, além dos 5 (cinco) dias 
estabelecidos no § 1º do Artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias .

1. A prorrogação de que trata este artigo:
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I. Será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a empregada a 
requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida imediatamente após a fruição da 
licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do Artigo 7º da Constituição Federal ;

II. Será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que o empregado 
a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove participação em programa ou 
atividade de orientação sobre paternidade responsável.

2. A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao empregado que adotar ou 
obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.” (NR)

Artigo 3. Durante o período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade:

I. A empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de 
percepção do salário-maternidade pago pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS);

II. O empregado terá direito à remuneração integral.” (NR)

Artigo 4. No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade de que trata 
esta Lei, a empregada e o empregado não poderão exercer nenhuma atividade remunerada, e a 
criança deverá ser mantida sob seus cuidados.

Licença de 
paternidade

Artigo 1. É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar:

I. Por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do Artigo 
7º da Constituição Federal ;

II. Por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, além dos 5 (cinco) dias 
estabelecidos no § 1º do Artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias .

1. A prorrogação de que trata este artigo:

I. Será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a empregada a 
requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida imediatamente após a fruição da 
licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do Artigo 7º da Constituição Federal ;

II. Será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que o empregado 
a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove participação em programa ou 
atividade de orientação sobre paternidade responsável.

2. A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao empregado que adotar ou 
obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.” (NR)

Artigo 3. Durante o período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade:

I. A empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de 
percepção do salário-maternidade pago pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS);

II. O empregado terá direito à remuneração integral.” (NR)

Artigo 4. No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade de que trata 
esta Lei, a empregada e o empregado não poderão exercer nenhuma atividade remunerada, e a 
criança deverá ser mantida sob seus cuidados.

Lei N.º 13.257, de 8 de Março de 2016 altera a  Lei N.º 11.770, de 9 de setembro de 2008 Lei N.º 8.213, de 24 de Julho de 

1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências.

Proteção da 
maternidade

Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e 
vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência 
deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 
maternidade.   

Artigo 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa 
renda mensal igual a sua remuneração integral.

Segurança 
Social

Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende 
dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no Artigo 26:

I. Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

II. Aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 
contribuições mensais.     
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III. Salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do caput do Artigo 11 e 
o Artigo 13 desta Lei: 10 (dez) contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do 
Artigo 39 desta Lei; e     

Artigo 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I. Pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente;

Lei N.º 8.212, de 24 de Julho de 1991. Dispõe sobre a organização da Segurança Social, institui Plano de Custeio, e dá 

outras providências.

Proteção da 
maternidade

Artigo 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

2. O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.

Segurança 
Social

Artigo 1. A Segurança Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes 
públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assistência 
social.

Parágrafo único. A Segurança Social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

a) universalidade da cobertura e do atendimento;

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

d) irredutibilidade do valor dos benefícios;

e) equidade na forma de participação no custeio;

f) diversidade da base de financiamento;

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da 
comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

Trabalho 
domestico 
remunerado

Artigo 24. A contribuição do empregador doméstico é de 12% (doze por cento) do salário-de-
contribuição do empregado doméstico a seu serviço.

Artigo 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

II. Para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para a comprovação do vínculo 
empregatício e do valor da remuneração;

Lei Complementar N.º 150, de 1º de Junho de 2015

Trabalho 
domestico 
remunerado

Artigo 1. Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de forma contínua, 
subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito 
residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. É vedada a contratação de menor de 18 (dezoito) anos para desempenho de trabalho 
doméstico, de acordo com a Convenção no 182, de 1999, da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) e com o Decreto no 6.481, de 12 de junho de 2008. 

Artigo 2. A duração normal do trabalho doméstico não excederá 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta 
e quatro) semanais, observado o disposto nesta Lei. 

1. A remuneração da hora extraordinária será, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) superior ao 
valor da hora normal. 

2. O salário-hora normal, em caso de empregado mensalista, será obtido dividindo-se o salário mensal 
por 220 (duzentas e vinte) horas, salvo se o contrato estipular jornada mensal inferior que resulte em 
divisor diverso. 

3. O salário-dia normal, em caso de empregado mensalista, será obtido dividindo-se o salário mensal 
por 30 (trinta) e servirá de base para pagamento do repouso remunerado e dos feriados trabalhados. 

4. Poderá ser dispensado o acréscimo de salário e instituído regime de compensação de horas, 
mediante acordo escrito entre empregador e empregado, se o excesso de horas de um dia for 
compensado em outro dia. 

4

6
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Artigo 5. O contrato de experiência não poderá exceder 90 (noventa) dias. 

1. O contrato de experiência poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, desde que a soma dos 2 (dois) 
períodos não ultrapasse 90 (noventa) dias. 

2. O contrato de experiência que, havendo continuidade do serviço, não for prorrogado após o 
decurso de seu prazo previamente estabelecido ou que ultrapassar o período de 90 (noventa) dias 
passará a vigorar como contrato de trabalho por prazo indeterminado. 

Artigo 6. Durante a vigência dos contratos previstos nos incisos I e II do Artigo 4o, o empregador que, 
sem justa causa, despedir o empregado é obrigado a pagar-lhe, a título de indenização, metade da 
remuneração a que teria direito até o termo do contrato.

5. No regime de compensação previsto no 4º: 

I. Será devido o pagamento, como horas extraordinárias, na forma do § 1o, das primeiras 40 (quarenta) 
horas mensais excedentes ao horário normal de trabalho; 

II. Das 40 (quarenta) horas referidas no inciso I, poderão ser deduzidas, sem o correspondente 
pagamento, as horas não trabalhadas, em função de redução do horário normal de trabalho ou de dia 
útil não trabalhado, durante o mês; 

III. O saldo de horas que excederem as 40 (quarenta) primeiras horas mensais de que trata o inciso I, 
com a dedução prevista no inciso II, quando for o caso, será compensado no período máximo de 1 (um) 
ano. 

6. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral da 
jornada extraordinária, na forma do § 5o, o empregado fará jus ao pagamento das horas extras não 
compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data de rescisão. 

7. Os intervalos previstos nesta Lei, o tempo de repouso, as horas não trabalhadas, os feriados e 
os domingos livres em que o empregado que mora no local de trabalho nele permaneça não serão 
computados como horário de trabalho. 

8. O trabalho não compensado prestado em domingos e feriados deve ser pago em dobro, sem 
prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal. 

Artigo 3. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda 25 (vinte 
e cinco) horas semanais. 

1. O salário a ser pago ao empregado sob regime de tempo parcial será proporcional a sua jornada, em 
relação ao empregado que cumpre, nas mesmas funções, tempo integral. 

2. A duração normal do trabalho do empregado em regime de tempo parcial poderá ser acrescida de 
horas suplementares, em número não excedente a 1 (uma) hora diária, mediante acordo escrito entre 
empregador e empregado, aplicando-se-lhe, ainda, o disposto nos 2º e 3º do Artigo 2º, com o limite 
máximo de 6 (seis) horas diárias. 

3. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de 12 (doze) meses de vigência 
do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: 

I. 18 (dezoito) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 22 (vinte e duas) horas, até 25 
(vinte e cinco) horas; 

II. 16 (dezasseis) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 20 (vinte) horas, até 22 (vinte 
e duas) horas; 

III. 14 (catorze) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 15 (quinze) horas, até 20 
(vinte) horas; 

IV. 12 (doze) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 10 (dez) horas, até 15 (quinze) 
horas; 

V. 10 (dez) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 5 (cinco) horas, até 10 (dez) horas; 

VI. 8 (oito) dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 5 (cinco) horas. 

Artigo 4.  É facultada a contratação, por prazo determinado, do empregado doméstico: 

I. Mediante contrato de experiência; 

II. Para atender necessidades familiares de natureza transitória e para substituição temporária de 
empregado doméstico com contrato de trabalho interrompido ou suspenso. 

Parágrafo único.  No caso do inciso II deste artigo, a duração do contrato de trabalho é limitada ao 
término do evento que motivou a contratação, obedecido o limite máximo de 2 (dois) anos. 
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3. Em caso de contratação, pelo empregador, de empregado exclusivamente para desempenhar 
trabalho noturno, o acréscimo será calculado sobre o salário anotado na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social. 

4. Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e noturnos, aplica-se às 
horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus parágrafos. 

Artigo 15.  Entre 2 (duas) jornadas de trabalho deve haver período mínimo de 11 (onze) horas 
consecutivas para descanso. 

Artigo 16.  É devido ao empregado doméstico descanso semanal remunerado de, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) horas consecutivas, preferencialmente aos domingos, além de descanso remunerado em 
feriados.

Artigo 7. Durante a vigência dos contratos previstos nos incisos I e II do Artigo 4o, o empregado não 
poderá se desligar do contrato sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o empregador 
dos prejuízos que desse fato lhe resultarem. 

Parágrafo único.  A indenização não poderá exceder aquela a que teria direito o empregado em 
idênticas condições. 

Artigo 8. Durante a vigência dos contratos previstos nos incisos I e II do Artigo 4o, não será exigido 
aviso prévio. 

Artigo 9. A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra 
recibo, pelo empregado ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas para nela anotar, especificamente, a data de admissão, a remuneração e, quando for o caso, os 
contratos previstos nos incisos I e II do Artigo 4o. 

Artigo 10.  É facultado às partes, mediante acordo escrito entre essas, estabelecer horário 
de trabalho de 12 (doze) horas seguidas por 36 (trinta e seis) horas ininterruptas de descanso, 
observados ou indemnizados os intervalos para repouso e alimentação.  

1. A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput deste artigo abrange os 
pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e serão 
considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de 
que tratam o Artigo 70 e o 5º do Artigo 73 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, e o Artigo 9o da Lei no 605, de 5 de janeiro de 1949.

Artigo 11. Em relação ao empregado responsável por acompanhar o empregador prestando serviços 
em viagem, serão consideradas apenas as horas efetivamente trabalhadas no período, podendo ser 
compensadas as horas extraordinárias em outro dia, observado o Artigo 2º.

1. O acompanhamento do empregador pelo empregado em viagem será condicionado à prévia 
existência de acordo escrito entre as partes. 

2. A remuneração-hora do serviço em viagem será, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) superior 
ao valor do salário-hora normal. 

3. O disposto no 2º deste artigo poderá ser, mediante acordo, convertido em acréscimo no banco de 
horas, a ser utilizado a critério do empregado. 

Artigo 12.  É obrigatório o registo do horário de trabalho do empregado doméstico por qualquer meio 
manual, mecânico ou eletrônico, desde que idóneo. 

Artigo 13.  É obrigatória a concessão de intervalo para repouso ou alimentação pelo período de, no 
mínimo, 1 (uma) hora e, no máximo, 2 (duas) horas, admitindo-se, mediante prévio acordo escrito 
entre empregador e empregado, sua redução a 30 (trinta) minutos. 

1. Caso o empregado resida no local de trabalho, o período de intervalo poderá ser desmembrado em 
2 (dois) períodos, desde que cada um deles tenha, no mínimo, 1 (uma) hora, até o limite de 4 (quatro) 
horas ao dia. 

2. Em caso de modificação do intervalo, na forma do § 1o, é obrigatória a sua anotação no registo 
diário de horário, vedada sua prenotação. 

Artigo 14.  Considera-se noturno, para os efeitos desta Lei, o trabalho executado entre as 22 horas de 
um dia e as 5 horas do dia seguinte. 

1. A hora de trabalho noturno terá duração de 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos. 

2. A remuneração do trabalho noturno deve ter acréscimo de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da hora diurna.
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Parágrafo único.  O empregador doméstico somente passará a ter obrigação de promover a inscrição 
e de efetuar os recolhimentos referentes a seu empregado após a entrada em vigor do regulamento 
referido no caput. 

Artigo 22.  O empregador doméstico depositará a importância de 3,2% (três inteiros e dois décimos 
por cento) sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada empregado, destinada ao pagamento 
da indenização compensatória da perda do emprego, sem justa causa ou por culpa do empregador, 
não se aplicando ao empregado doméstico o disposto nos §§ 1o a 3o do Artigo 18 da Lei no 8.036, de 
11 de maio de 1990. 

Artigo 17. O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias, salvo 
o disposto no 3º do Artigo 3º, com acréscimo de, pelo menos, um terço do salário normal, após cada 
período de 12 (doze) meses de trabalho prestado à mesma pessoa ou família. 

1. Na cessação do contrato de trabalho, o empregado, desde que não tenha sido demitido por justa 
causa, terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção de um doze 
avos por mês de serviço ou fração superior a 14 (caatorze) dias. 

2. O período de férias poderá, a critério do empregador, ser fracionado em até 2 (dois) períodos, 
sendo 1 (um) deles de, no mínimo, 14 (quatorze) dias corridos. 

3. É facultado ao empregado doméstico converter um terço do período de férias a que tiver direito em 
abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. 

4. O abono de férias deverá ser requerido até 30 (trinta) dias antes do término do período aquisitivo. 

5. É lícito ao empregado que reside no local de trabalho nele permanecer durante as férias. 

6. As férias serão concedidas pelo empregador nos 12 (doze) meses subsequentes à data em que o 
empregado tiver adquirido o direito. 

Artigo 18.  É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salário do empregado por 
fornecimento de alimentação, vestuário, higiene ou moradia, bem como por despesas com transporte, 
hospedagem e alimentação em caso de acompanhamento em viagem. 

1. É facultado ao empregador efetuar descontos no salário do empregado em caso de adiantamento 
salarial e, mediante acordo escrito entre as partes, para a inclusão do empregado em planos de 
assistência médico-hospitalar e odontológica, de seguro e de previdência privada, não podendo a 
dedução ultrapassar 20% (vinte por cento) do salário. 

2. Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o caput deste artigo quando 
essa se referir a local diverso da residência em que ocorrer a prestação de serviço, desde que essa 
possibilidade tenha sido expressamente acordada entre as partes. 

3. As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial nem se incorporam à 
remuneração para quaisquer efeitos. 

4. O fornecimento de moradia ao empregado doméstico na própria residência ou em morada anexa, 
de qualquer natureza, não gera ao empregado qualquer direito de posse ou de propriedade sobre a 
referida moradia. 

Artigo 19. Observadas as peculiaridades do trabalho doméstico, a ele também se aplicam as Leis nº 
605, de 5 de janeiro de 1949, no 4.090, de 13 de julho de 1962, no 4.749, de 12 de agosto de 1965, e 
no 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e, subsidiariamente, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Parágrafo único.  A obrigação prevista no Artigo 4º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, 
poderá ser substituída, a critério do empregador, pela concessão, mediante recibo, dos valores 
para a aquisição das passagens necessárias ao custeio das despesas decorrentes do deslocamento 
residência-trabalho e vice-versa. 

Artigo 20.  O empregado doméstico é segurado obrigatório da Previdência Social, sendo-lhe devidas, 
na forma da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, as prestações nela arroladas, atendido o disposto 
nesta Lei e observadas as características especiais do trabalho doméstico. 

Artigo 21.  É devida a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), na forma do regulamento a ser editado pelo Conselho Curador e pelo agente operador do 
FGTS, no âmbito de suas competências, conforme disposto nos arts. 5o e 7o da Lei no 8.036, de 11 
de maio de 1990, inclusive no que tange aos aspectos técnicos de depósitos, saques, devolução de 
valores e emissão de extratos, entre outros determinados na forma da lei.
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I. Pela recusa, por parte do trabalhador desempregado, de outro emprego condizente com sua 
qualificação registrada ou declarada e com sua remuneração anterior; 

II. Por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação; 

III. Por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do seguro-desemprego; ou 

IV. Por morte do segurado. 

Artigo 27.  Considera-se justa causa para os efeitos desta Lei: 

I. Submissão a maus tratos de idoso, de enfermo, de pessoa com deficiência ou de criança sob cuidado 
direto ou indireto do empregado;

LEGISLAÇÃO EM MATÉRIA DE AUTONOMIA E EMPODERAMENTO  
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1. Nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, de término do contrato de trabalho por 
prazo determinado, de aposentadoria e de falecimento do empregado doméstico, os valores previstos 
no caput serão movimentados pelo empregador. 

2. Na hipótese de culpa recíproca, metade dos valores previstos no caput será movimentada pelo 
empregado, enquanto a outra metade será movimentada pelo empregador. 

3. Os valores previstos no caput serão depositados na conta vinculada do empregado, em variação 
distinta daquela em que se encontrarem os valores oriundos dos depósitos de que trata o inciso IV do 
Artigo 34 desta Lei, e somente poderão ser movimentados por ocasião da rescisão contratual. 

4. À importância monetária de que trata o caput, aplicam-se as disposições da Lei no 8.036, de 11 
de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a sujeição passiva e 
equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, 
garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários federais. 

Artigo 23. Não havendo prazo estipulado no contrato, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindi-
lo deverá avisar a outra de sua intenção. 

1. O aviso prévio será concedido na proporção de 30 (trinta) dias ao empregado que conte com até 1 
(um) ano de serviço para o mesmo empregador. 

2. Ao aviso prévio previsto neste artigo, devido ao empregado, serão acrescidos 3 (três) dias por ano 
de serviço prestado para o mesmo empregador, até o máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo um 
total de até 90 (noventa) dias. 

3. A falta de aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período ao seu tempo de 
serviço. 

4. A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários 
correspondentes ao prazo respectivo. 

5. O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. 

Artigo 24. O horário normal de trabalho do empregado durante o aviso prévio, quando a rescisão 
tiver sido promovida pelo empregador, será reduzido de 2 (duas) horas diárias, sem prejuízo do salário 
integral. 

Parágrafo único. É facultado ao empregado trabalhar sem a redução das 2 (duas) horas diárias 
previstas no caput deste artigo, caso em que poderá faltar ao serviço, sem prejuízo do salário integral, 
por 7 (sete) dias corridos, na hipótese dos 1o e 2o do Artigo 23. 

Artigo 25. A empregada doméstica gestante tem direito a licença-maternidade de 120 (cento e vinte) 
dias, sem prejuízo do emprego e do salário, nos termos da Seção V do Capítulo III do Título III da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

Parágrafo único. A confirmação do estado de gravidez durante o curso do contrato de trabalho, 
ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à empregada gestante 
a estabilidade provisória prevista na alínea “b” do inciso II do Artigo 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Artigo 26. O empregado doméstico que for dispensado sem justa causa fará jus ao benefício do 
seguro-desemprego, na forma da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no valor de 1 (um) salário-
mínimo, por período máximo de 3 (três) meses, de forma contínua ou alternada. 

1. O benefício de que trata o caput será concedido ao empregado nos termos do regulamento do 
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat).

2. O benefício do seguro-desemprego será cancelado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais 
cabíveis:
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Artigo 30.  Novo seguro-desemprego só poderá ser requerido após o cumprimento de novo período 
aquisitivo, cuja duração será definida pelo Codefat. 

CAPÍTULO II DO SIMPLES DOMÉSTICO 

Artigo 31.  É instituído o regime unificado de pagamento de tributos, de contribuições e dos demais 
encargos do empregador doméstico (Simples Doméstico), que deverá ser regulamentado no prazo de 
120 (cento e vinte) dias a contar da data de entrada em vigor desta Lei. 

Artigo 32.  A inscrição do empregador e a entrada única de dados cadastrais e de informações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais no âmbito do Simples Doméstico dar-se-ão mediante registro em 
sistema eletrônico a ser disponibilizado em portal na internet, conforme regulamento.

Parágrafo único.  A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico será objeto de regulamento, a 
ser editado pelo Ministério da Fazenda e pelo agente operador do FGTS.
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II. Prática de ato de improbidade 

III. Incontinência de conduta ou mau procedimento; 

IV. Condenação criminal do empregado transitada em julgado, caso não tenha havido suspensão da 
execução da pena; 

V. Desídia no desempenho das respectivas funções; 

VI. Embriaguez habitual ou em serviço; 

VIII. Ato de indisciplina ou de insubordinação; 

IX. Abandono de emprego, assim considerada a ausência injustificada ao serviço por, pelo menos, 30 
(trinta) dias corridos; 

X. Ato lesivo à honra ou à boa fama ou ofensas físicas praticadas em serviço contra qualquer pessoa, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

XI. Ato lesivo à honra ou à boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador doméstico ou 
sua família, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

XII. Prática constante de jogos de azar. 

Parágrafo único.  O contrato de trabalho poderá ser rescindido por culpa do empregador quando: 

I. O empregador exigir serviços superiores às forças do empregado doméstico, defesos por lei, 
contrários aos bons costumes ou alheios ao contrato; 

II. O empregado doméstico for tratado pelo empregador ou por sua família com rigor excessivo ou de 
forma degradante; 

III. O empregado doméstico correr perigo manifesto de mal considerável; 

IV. O empregador não cumprir as obrigações do contrato; 

V. O empregador ou sua família praticar, contra o empregado doméstico ou pessoas de sua família, ato 
lesivo à honra e à boa fama; 

VI. O empregador ou sua família ofender o empregado doméstico ou sua família fisicamente, salvo em 
caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

VII. O empregador praticar qualquer das formas de violência doméstica ou familiar contra mulheres 
de que trata o Artigo 5o da Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Artigo 28.  Para se habilitar ao benefício do seguro-desemprego, o trabalhador doméstico deverá 
apresentar ao órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego: 

I. Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual deverão constar a anotação do contrato de 
trabalho doméstico e a data de dispensa, de modo a comprovar o vínculo empregatício, como 
empregado doméstico, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

II. Termo de rescisão do contrato de trabalho; 

III. Declaração de que não está em gozo de benefício de prestação continuada da Previdência Social, 
exceto auxílio-acidente e pensão por morte; e 

IV. Declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 
de sua família. 

Artigo 29.  O seguro-desemprego deverá ser requerido de 7 (sete) a 90 (noventa) dias contados da 
data de dispensa.
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6. O empregador fornecerá, mensalmente, ao empregado doméstico cópia do documento previsto no 
caput. 

7. O recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, e a exigência das 
contribuições, dos depósitos e do imposto, nos valores definidos nos incisos I a VI do caput, somente 
serão devidos após 120 (cento e vinte) dias da data de publicação desta Lei. 

Artigo 35.  O empregador doméstico é obrigado a pagar a remuneração devida ao empregado 
doméstico e a arrecadar e a recolher a contribuição prevista no inciso I do Artigo 34, assim como 
a arrecadar e a recolher as contribuições, os depósitos e o imposto a seu cargo discriminados nos 
incisos II, III, IV, V e VI do caput do Artigo 34, até o dia 7 do mês seguinte ao da competência. 

1. Os valores previstos nos incisos I, II, III e VI do caput do Artigo 34 não recolhidos até a data de 
vencimento sujeitar-se-ão à incidência de encargos legais na forma prevista na legislação do imposto 
sobre a renda. 
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Artigo 33.  O Simples Doméstico será disciplinado por ato conjunto dos Ministros de Estado da 
Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e Emprego que disporá sobre a apuração, o recolhimento 
e a distribuição dos recursos recolhidos por meio do Simples Doméstico, observadas as disposições 
do Artigo 21 desta Lei. 

1. O ato conjunto a que se refere o caput deverá dispor também sobre o sistema eletrônico de registro 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais e sobre o cálculo e o recolhimento dos tributos e 
encargos trabalhistas vinculados ao Simples Doméstico. 

2. As informações prestadas no sistema eletrônico de que trata o  1º: 

I. Têm caráter declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos 
e encargos trabalhistas delas resultantes e que não tenham sido recolhidos no prazo consignado para 
pagamento; e 

II. Deverão ser fornecidas até o vencimento do prazo para pagamento dos tributos e encargos 
trabalhistas devidos no Simples Doméstico em cada mês, relativamente aos fatos geradores ocorridos 
no mês anterior. 

3. O sistema eletrônico de que trata o § 1o deste artigo e o sistema de que trata o caput do Artigo 
32 substituirão, na forma regulamentada pelo ato conjunto previsto no caput, a obrigatoriedade de 
entrega de todas as informações, formulários e declarações a que estão sujeitos os empregadores 
domésticos, inclusive os relativos ao recolhimento do FGTS. 

Artigo 34. O Simples Doméstico assegurará o recolhimento mensal, mediante documento único de 
arrecadação, dos seguintes valores: 

I. 8% (oito por cento) a 11% (onze por cento) de contribuição previdenciária, a cargo do segurado 
empregado doméstico, nos termos do Artigo 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

II. 8% (oito por cento) de contribuição patronal previdenciária para a segurança social, a cargo do 
empregador doméstico, nos termos do Artigo 24 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

III. 0,8% (oito décimos por cento) de contribuição social para financiamento do seguro contra 
acidentes do trabalho; 

IV. 8% (oito por cento) de recolhimento para o FGTS; 

V. 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), na forma do Artigo 22 desta Lei; e 

VI. Imposto sobre a renda retido na fonte de que trata o inciso I do Artigo 7o da  Lei no 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, se incidente. 

1. As contribuições, os depósitos e o imposto arrolados nos incisos I a VI incidem sobre a remuneração 
paga ou devida no mês anterior, a cada empregado, incluída na remuneração a gratificação de Natal a 
que se refere a Lei no 4.090, de 13 de julho de 1962, e a Lei no 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

2. A contribuição e o imposto previstos nos incisos I e VI do caput deste artigo serão descontados da 
remuneração do empregado pelo empregador, que é responsável por seu recolhimento. 

3. O produto da arrecadação das contribuições, dos depósitos e do imposto de que trata o caput será 
centralizado na Caixa Econômica Federal. 

4. A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos identificadores do recolhimento, disponíveis 
no sistema de que trata o § 1o do Artigo 33, transferirá para a Conta Única do Tesouro Nacional o 
valor arrecadado das contribuições e do imposto previstos nos incisos I, II, III e VI do caput. 

5. O recolhimento de que trata o caput será efetuado em instituições financeiras integrantes da rede 
arrecadadora de receitas federais.
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2. Os valores previstos nos incisos IV e V, referentes ao FGTS, não recolhidos até a data de 
vencimento serão corrigidos e terão a incidência da respectiva multa, conforme a Lei no 8.036, de 11 
de maio de 1990. 


